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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.797797797797/20/20/20/2011117777    

                         de 11 de Abril de 2017. 
 
 
 

“Suspende o expediente repartições 

públicas municipais no dia 13 de Abril de 

2017 e dá outras providências”. 

 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

     Considerando o feriado de “14 de Abril”, sexta-feira santa; 
 
 

                     D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 

     Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 
municipais no dia 13 de Abril de 2017, próxima quinta-feira. 

 

     § 1º – Os serviços essenciais e de interesse público 
funcionarão normalmente nesse dia, de forma a não interromper o seu funcionamento. 

 

     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de Abril de 
2017. 
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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